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00094.000085/2019-42

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Secretaria-Geral

Secretaria Especial de Administração

Diretoria de Recursos Logís�cos

TERMO ADITIVO Nº 01/2020/CONTR/COLIC/DILOG/SA

Processo nº 00094.000085/2019-42

  

  

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE
COMPRA QUE, ENTRE SI, FAZEM A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, E A EMPRESA OLX
TECNOLOGIA COMERCIO, LOCAÇÃO E
SERVIÇOS EIRELI

 

CONTRATO Nº 42/2020

A UNIÃO, por intermédio da Presidência da República, CNPJ nº 00.394.411/0001-09, neste ato
representada pelo Diretor de Recursos Logís�cos da Secretaria de Administração, Senhor MAURÍLIO
COSTA DOS SANTOS, inscrito no CPF nº 564.327.201-68, de acordo com a competência prevista na
Portaria SA/SG nº 64, de 06/08/2020, publicada no Diário Oficial da União em 10/08/220, doravante
designada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa OLX TECNOLOGIA COMERCIO, LOCAÇÃO E
SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.448.319/0001-72, sediada no Endereço: RUA SÃO
SEBASTIÃO, 646, SALA 47- UNIDADE-57, CENTRO – CEP: 14.015-040 -RIBEIRÃO PRETO – SP, neste ato
representada pelo Sra SILVIA LUIZA DELARCINA GUEDES, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº
18.983.176, expedida pela SSP/SP, e CPF nº 275.267.798-76, doravante designada simplesmente
CONTRATADA, tem, entre si, acordado os termos deste Termo Adi�vo ao Contrato nº 42/2020, mediante
as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Adi�vo tem por objeto a re�ficação da Cláusula Oitava do contrato original, conforme
subcláusula abaixo:
                       
Subcláusula Única - Em decorrência da re�ficação, a Cláusula Oitava do contrato passa a ter a seguinte
redação:

CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1 O prazo de entrega dos bens é de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados do
recebimento da Solicitação de Fornecimento, em remessa única, no endereço Almoxarifado Central da
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Presidência da República, situado na Avenida N-2, Palácio do Planalto, CEP 70150-900, em Brasília-
DF, em horário das 08h às 11h30 e das 14h às 17h30, telefones (61) 3411-5851 ou 3411-2970;

8.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes do Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 10 (dez) dias,
a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.4 Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

8.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia
do esgotamento do prazo.

8.5 O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato.

8.6 O bem deverá ser entregue, aparelho novo, acondicionado em embalagem própria, para cada
item, preferencialmente em material reciclável, com o menor volume possível, de forma a garan�r a
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

8.7 O prazo de garan�a do bem, contra defeitos de fabricação, deverá ser de no mínimo, 24 (vinte e
quatro) meses, a contar do Termo Recebimento Defini�vo.

8.7.1 Durante o período de garan�a, a CONTRATADA, independentemente de ser ou não
fabricante do objeto, obriga-se a subs�tuir, sem ônus para a Presidência da República, o
objeto que apresentar defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, no prazo máximo de
25 (vinte e cinco) dias a contar do 1º dia ú�l posterior à data de confirmação do recebimento
da comunicação.

8.7.2 O pedido de subs�tuição do objeto, durante o período de garan�a, será formalizado por
telefone, e-mail, ou outro meio hábil de comunicação.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ra�ficadas as demais cláusulas e condições do Contrato original, não modificadas pelo presente
instrumento.
 

CLÁUSULA TERCEIRA– DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do parágrafo
único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Adi�vo, depois de lido e achado em ordem, é
assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

MAURÍLIO COSTA DOS SANTOS
Diretor de Recursos Logís�cos

Presidência da República
 
 
 

SILVIA LUIZA DELARCINA GUEDES
OLX Tecnologia Comercio, locação e Serviços Eireli

 

Documento assinado eletronicamente por SILVIA LUIZA DELARCINA GUEDES, Usuário Externo, em
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12/11/2020, às 13:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maurílio Costa dos Santos, Diretor(a), em 12/11/2020,
às 20:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2219558 e o código
CRC 064C773A no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 00094.000085/2019-42 SEI nº 2219558
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